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1º (PRIMEIRO) ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 40ª SÉRIE DA 
3ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA COMPANHIA PROVÍNCIA DE 
SECURITIZAÇÃO 
 
Pelo presente instrumento particular (conforme definido abaixo):  
 
I. COMPANHIA PROVINCIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 

securitizadora perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 04.200.649/0001-07, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”); 

 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10º da Lei n.º 9.514 e da Resolução CVM nº 
17/2021: 
 
II. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, 
sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social (“Agente Fiduciário”); 

 
Vêm, por este, e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários” (“Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização”), dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 40ª Série da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização em 
atendimento à exigência formulada pela B3 em 29 de junho de 2021 durante o procedimento de registro dos 
CRI. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
1.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciário alteram o Termo de Securitização e para tanto, ajustam, de 
comum acordo as seguintes cláusulas, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

1.1.1. Na clausula 1.1., alterar a definição “Data de Vencimento Final” para que passe a constar com 
a seguinte redação: 
 
“Data de Vencimento 
Final”: 

A data de vencimento dos CRI, qual seja, 03 de agosto de 2026; 
 

 
1.1.2. Para ajustar a cláusula 3.6. para que passe a constar com a seguinte redação: 
 
“3.6. Distribuição Parcial: A Oferta dos CRI poderá ser concluída em caso de distribuição parcial dos 
CRI, desde que haja a colocação de CRI em montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta 
Restrita. 
 

3.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 30 da Instrução CVM 400, as Partes declaram 
que o ato societário que delibera sobre a Oferta autoriza a possibilidade da distribuição parcial 
dos CRI. 
 
3.6.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução CVM 400, em caso de 
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distribuição parcial dos CRI, o subscritor dos CRI, nos termos do respectivo Boletim de 
Subscrição, deverá optar por: (i) condicionar sua subscrição à colocação da totalidade dos CRI; 
ou (ii) condicionar sua subscrição à colocação do Montante Mínimo da Oferta Restrita, e nesse 
caso escolher entre: (a) receber a totalidade dos CRI solicitados; ou (b) receber a proporção 
entre a quantidade efetivamente colocada e quantidade inicialmente ofertada. 
 
3.6.3. Decorrido o prazo previsto no item (iii) das hipóteses do Prazo de Colocação acima, 
serem subscritos e integralizados CRI em montante inferior ao Montante Mínimo da Oferta 
Restrita, a Oferta será cancelada, e os recursos integralizados deverão ser integralmente 
restituídos aos respectivos Titulares dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
cancelamento. 
 
3.6.4. Todos os CRI remanescentes, não integralizados, após o encerramento da Oferta, 
serão cancelados em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do cancelamento. Nesta hipótese, o 
presente Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação, conforme aplicável, 
serão ajustados para refletir a quantidade de CRI efetivamente subscrita e integralizada, 
conforme o caso, dispensando-se para tanto a necessidade de aprovação dos Titulares dos CRI 
em Assembleia Geral.” 

 
1.1.3. Para ajustar a cláusula 4.2. para que passe a constar com a seguinte redação: 

 
“4.2. Integralização dos CRI: A integralização dos CRI será realizada em moeda corrente nacional, 
no ato da subscrição, conforme estabelecido no Boletim de Subscrição. O preço de integralização será 
o Valor Nominal Unitário dos CRI na primeira data de integralização, e, após a primeira data de 
integralização, o montante correspondente ao Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da respectiva 
Remuneração pro -rata temporis desde a primeira data de integralização até a data da efetiva 
integralização. O preço de integralização poderá ser acrescido de eventual ágio ou deduzido de 
deságio, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI em cada data de integralização. 
A integralização dos CRI será realizada via B3.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1.  Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Termo de Securitização anteriormente 
firmadas, que não apresentem incompatibilidade com este Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização 
ora firmado, as quais ficam neste ato ratificadas integralmente, obrigando a Emissora, o Agente Fiduciário, 
assim como seus sucessores ao integral cumprimento dos termos constantes no mesmo, a qualquer título. 
  
2.2.  O presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização é firmado em caráter irretratável e 
irrevogável, obrigando a Emissora e o Agente Fiduciário, seus representantes e sucessores a qualquer título, 
com renúncia expressa ao direito de arrependimento. 
 
2.3 A celebração deste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização e o cumprimento das obrigações 
de dispostas no Termo de Securitização, conforme alterado, (i) não violam qualquer disposição contida nos 
seus documentos constitutivos; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou 
arbitral, a qual a respectiva estejam vinculadas; e (iii) não exigem qualquer consentimento, aprovação ou 
autorização de qualquer natureza, que não tenha sido obtida e apresentada pela Emissora e o Agente 
Fiduciário. 
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2.4 Tanto a Emissora quanto o Agente Fiduciário não se encontram em estado de necessidade ou sob 
coação para celebrar este Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, sendo certo que as manifestações 
de vontade ora externadas por meio deste encontram-se livres de quaisquer vícios de consentimento. 
 
2.5 Assinatura Eletrônica: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos 
padrões ICP-BRASIL, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 
comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do Código Civil 
e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em formato digital, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
São Paulo, 29 de junho de 2021.  

 
[o restante desta página foi deixado intencionalmente em branco] 

 
[Segue página de assinaturas] 
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(Página de assinatura do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 40ª Série 
da 3ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Companhia Província de Securitização, celebrado 
em 29 de junho de 2021). 
 
 
 

 
 

COMPANHIA PROVINCIA DE SECURITIZAÇÃO  
Emissora 

Nome: Mônica Miuki Fujii 
Cargo: Diretora 

CPF: 075.457.968-96 
 
 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Agente Fiduciário 

Nome: Bianca Galdino Batistela  Nome: Nilson Raposo Leite 
Cargo: Procuradora   Cargo: Procurador 

CPF: 090.766.477-63   CPF: 011.155.984-73 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Nome: Letícia Viana Rufino 
RG nº: 44.979.706-5 
CPF nº: 332.360.368-00 

 Nome: Priscila da Rocha Ferreira 
RG nº: 41.905.309-8 
CPF nº: 327.350.158-82 
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